
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS

 

Nº do Termo: 5629 - Eletrônico -/2025 1320.01.0004595/2025-81

 

Termo de Doação que entre si celebram o Estado de

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde,

e o Município de Além Paraíba
 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS , por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, inscrita no CNPJ
sob o n.º 18.715.516/0001-88, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, n.º 4.143, 12º andar - Prédio
Minas - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31.630-900, neste ato representada pelo
Subsecretário de Vigilância em Saúde, Sr. Eduardo Campos Prosdocimi, CPF ***.504.406-***,
doravante denominado DOADOR e o Município de Além Paraíba , inscrito no CNPJ sob o n.º
17.709.197/0001-35, com sede na Praça Coronel Breves, 151, São José, Além Paraíba, MG, CEP 36.660-
000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Henrique Marinho Goldstein, doravante
denominado DONATÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Doação, em conformidade com a Lei
Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 22.812/2017, Decreto Estadual nº 47.622/2019, Resolução
SEPLAG nº 37/2010 e nos termos abaixo discriminados.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. Constitui(em) objeto(s) do presente termo a doação, pelo DOADOR, em caráter definitivo e sem
encargos, ao DONATÁRIO, do(s) material(is) constante(s) do Quadro de Detalhamento de Item(ns)
doado(s).

1.2. O(s) bem(ns) foi(ram) vistoriado(s) pelo DONATÁRIO, que o(s) aceita no estado em que se
encontra(m).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DA DOAÇÃO:
2.1. A presente doação justifica-se para fins e uso de interesse social, quais sejam, a distribuição de
material necessário ao desempenho das atividades exercidas pelo beneficiário, e tem como finalidade
auxiliar nas atividades de Controle de Vetorial das Arboviroses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) material(s) doado(s) é de R$ 3.421,72 (três mil quatrocentos e
vinte e um reais e setenta e dois centavos), conforme informações extraídas do controle patrimonial do
DOADOR.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:
4.1. DO DONATÁRIO:
4.1.1. Utilizar o(s) material(is) doado(s) exclusivamente para fins e uso de interesse social, de acordo com
a cláusula segunda, do presente termo, não podendo ser utilizado(s) para atendimento a serviços privados,
conveniados ou contratados.

4.1.2. Deverá ser providenciado o registro definitivo do(s) material(s) em seu patrimônio ou estoque em
um prazo de até 60 (sessenta) dias após seu efetivo recebimento.

4.1.3. Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do(s) material(s) doado(s) junto ao
órgão competente e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação:

4.1.3.1. Em se tratando de veículo, deverá registrá-lo(s) junto ao órgão de trânsito, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, conforme determina o §1º do art. 123 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro
de 1.997 – CTB ou, nos casos que a legislação especial prever, prazo diferencial.

4.1.3.2. No(s) caso(s) de veículo(s) novo(s), nacional(s) ou importado(s), deverá registrar e licenciar,
em seu nome, junto ao órgão de trânsito do município, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos à
data de saída do(s) veículo(s), constante da nota fiscal ou documento alfandegário correspondente, do
pátio da fábrica, da indústria encarroçadora ou concessionária e do Posto Alfandegário, conforme
determina a Resolução CONTRAN n° 911 de 28/03/2022.

4.1.4. Em se tratando de material permanente, deverá ser mantida placa de patrimônio, quando fornecida
pelo DOADOR, juntamente com a placa de patrimônio do DONATÁRIO, permitindo a identificação
do(s) material(s) pelo DOADOR durante toda sua vida útil.

4.1.5. O DONATÁRIO não poderá negociar o(s) material(s) sobre qualquer forma, salvo após a análise
da fonte do recurso e autorização expressa pelo DOADOR, especialmente tanto à alienação, locação,
empréstimo e permuta, devendo a qualquer tempo, disponibilizá-lo para inspeção, ficando vedada a sua
utilização em atividade promocional em favor de quem quer que seja especialmente a candidato a cargo
eletivo ou partido político e a inserção de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores, bem como a veiculação de propaganda.

4.1.5.1. Excepcionalmente no caso da alienação por venda, autorizada previamente pelo DOADOR,
os recursos auferidos deverão ser aplicados para a mesma finalidade que da doação.

4.1.6. Em se tratando de veículo(s), deverá ser mantida a sua caracterização original, bem como deverá ser
providenciada, obrigatoriamente, em local visível, a inscrição “Veículo a serviço e sob a responsabilidade
d o DONATÁRIO; em caso de doação entre administração direta e indireta ou entre entidades da
administração indireta, deverá ser providenciada a plotagem e adesivagem de acordo com o modelo
adotado pelo Estado.

4.1.7. Receber o bem doado, mediante assinatura de Termo de Entrega e Recebimento.

4.1.8. O DONATÁRIO deverá preencher e encaminhar ao DOADOR “Relatório de Utilização do
Material Doado” na periodicidade prevista no “Plano de Acompanhamento da Doação”, conforme
previsto na Cláusula Nona.

 

4.2. DO DOADOR:
4.2.1. Disponibilizar ao DONATÁRIO o(s) material(s) relacionado(s) no Quadro de Detalhamento de
Item(s) doados;
4.2.2. Promover a baixa contábil do(s) material(s);
4.2.3. Acompanhar a correta utilização do(s) material(s) segundo a finalidade estabelecida na Cláusula
Segunda;

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO, DO DISTRATO E DAS PENALIDADES:
5.1. A não utilização do(s) material(is) relacionado(s) como objeto(s) da doação para as finalidades
estabelecidas na Cláusula Segunda, o descumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas, bem como
a não retirada do bem pelo DONATÁRIO, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei Estadual nº
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22.812/2017), importará na revogação unilateral da doação, com a consequente reversão do(s) material(is)
ao DOADOR, sem a necessidade de qualquer outra medida judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao
donatário indenização de qualquer natureza.

5.2. A qualquer momento, o DOADOR poderá solicitar ao DONATÁRIO relatório de utilização do
objeto doado, a fim de comprovar que o DONATÁRIO está atendendo aos preceitos da CLÁUSULA
QUARTA.

5.3. O presente instrumento de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código Civil,
desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante prévia
manifestação da Assessoria Jurídica ou unidade equivalente do DOADOR.

5.4. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nesta cláusula, o DONATÁRIO deverá devolver o(s)
material(s) doado(s), no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR,
arcando com os custos da devolução e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) mesmo(s).

5.4.1. O valor, a natureza e a extensão da depreciação serão apurados em processo administrativo
específico, observados o contraditório e ampla defesa.

5.4.2. Constituído o débito em favor do DOADOR, nos termos Cláusula 5.4.1, caberá ao DOADOR
a adoção das medidas judiciais e administrativas cabíveis.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES:
6.1. O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, bem como pela evicção do (s)
material (s) doado (s), ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual.

6.2. Quaisquer ônus e responsabilidades que recaiam sobre o(s) material(s) ou decorram de sua utilização
a partir da data de assinatura deste Termo são de inteira responsabilidade do DONATÁRIO, não recaindo
sobre o Estado de Minas Gerais, ainda que subsidiariamente.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DOCUMENTAL:
7.1. O presente Termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e informação, devendo ser
disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e auditoria, por, no mínimo, 05 (cinco) anos.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO:
8.1. Incumbirá ao DOADOR divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Estado de Minas
Gerais, em até 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO:
9.1. O DONATÁRIO encaminhará à Unidade Regional de Saúde de Leopoldina (URSLPD),
responsável pelo acompanhamento da presente doação, por meio eletrônico, a cada período de tempo
definido no "Plano de Acompanhamento da Doação" (125240683), a partir da entrega do (s) bem (ns),
"Relatório de Utilização do Material Doado", conforme modelo, a fim de comprovar a aplicação do (s)
material (is) transferido (s) às finalidades constantes na Cláusula Segunda deste termo.

9.2. O não envio do Relatório a que se refere o item 9.1, no prazo apropriado, também poderá implicar na
consequência a que se refere a Cláusula Quinta deste instrumento.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1. A eficácia desta doação fica condicionada à tradição do(s) material(s).

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais, para
dirimir as questões que porventura venham a surgir em função do presente termo.

 

E, por estarem justas e acertadas, assinam eletronicamente o presente instrumento.

 

 

Paulo Henrique Marinho Goldstein
Prefeito do Município de Além Paraíba

 

Eduardo Campos Prosdocimi
Subsecretário de Vigilância em Saúde

 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE MATERIAL(AIS) DOADO(S)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PATRIMÔNIO
E/C

FONTE DO
RECURSO VALOR(Conforme

o SIAD)

1
BOMBA COSTAL
PULVERIZAÇÃO
MOTORIZADA

1 52980286 BOM TESOURO R$
1.710,86

2
BOMBA COSTAL
PULVERIZAÇÃO
MOTORIZADA

1 52980324 BOM TESOURO R$
1.710,86

TOTAL  R$
3.421,72

 

*E/C = Estado de Conservação
 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Campos Prosdocimi, Subsecretário(a), em
19/12/2025, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MARINHO GOLDSTEIN , Prefeito
Municipal, em 19/12/2025, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126226201 e
o código CRC 7E0E54F5.

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2025.
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Coordenação de Formalização de Transferência de Bens - Secretaria de Estado de Saúde - Rodovia Papa
João Paulo II, 4143 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-900 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1320.01.0004595/2025-81 SEI nº 126226201
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	30 – quinta-feira, 08 DE Janeiro DE 2026	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
15 - Cláusula Décima Quinta - Dos Recursos:

15.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com vista 
à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie;
15.2 - O recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no protocolo geral da Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, situada na Rodovia Papa João Paulo II, n. 4001, 1º andar do Edifício Gerais, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, caso o leilão tenha sido realizado pela Comissão 
de Leilão da Capital e perante a respectiva Circunscrição Regional de Trânsito, caso trate de leilão no interior do Estado, durante o horário de expediente.

16 - Cláusula Décima Sexta - Da Rescisão:
16.1 - Ocorrendo força maior ou caso fortuito, durante o interregno que medeia à data da realização do leilão e o prazo acordado para a retirada dos bens, que impeça a entrega dos bens arrematados, resolve-se a obrigação no estado em que se encontram, salvo acordo entre as partes;
16.2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, a CET-MG poderá, no interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo. Em qualquer das hipóteses, o fará em despacho fundamentado, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, devolvendo aos adquirentes os valores pagos pela arrematação.

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais:
17.1 - O quantitativo de bens objetos desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão dos mesmos do certame em razão de restrições administrativas, policiais e judiciais que porventura venham a ocorrer;
17.2 - É vedada a participação das pessoas físicas e jurídicas constantes no item 6.2 da Cláusula Sexta deste Edital;
17.3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior a CET-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado na imprensa e, ainda, de cancelar ou alterar, no todo ou em parte, o presente Edital;
17.4 - O ato de arrematação não gera crédito de ICMS;
17.5 - A descrição do bem ou do lote de bens se sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão, para suprir omissões ou eliminar distorções, acaso verificadas;
17.6 - Os prazos aludidos na Cláusula Décima Primeira, subitens 12.3, I, II, e 12.4, deste Edital, só se iniciam e vencem em dias de expediente normal na CET/MG;
17.7 - Nos termos do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 43.824, de 28 de junho de 2004, e artigo 9º, § 5º, do Decreto Estadual nº 44.806, de 12 de maio de 2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte ordem:
I - Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da notificação, da remoção e da estadia, quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de preferência 
prevista neste artigo;
II - Débitos tributários;
III - multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
IV - Demais débitos incidentes sobre o veículo;
17.8 - Resgatado o débito fiscal, havendo insuficiência de numerário para a liquidação dos demais débitos, a CET/MG mantê-los-á em registros apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente, em nome da pessoa que figurar 
na licença do veículo como ex-proprietária;
17.9 - Após a liquidação dos débitos eventual saldo remanescente ficará depositado na conta do Estado, à disposição da pessoa, física ou jurídica, que, na licença do veículo, figurar como ex-proprietária, que será notificada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento 
do saldo;
17.10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até então contraídos;
17.11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente;
17.12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes do presente Edital e de seus anexos;
17.13 - Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no Anexo Único deste Edital, poderá ser excluído do leilão, caso incida impedimento de transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital;
17.14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do pátio e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do Arrematante;
17.15 - Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas;
17.16 - Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito dirigido ao Chefe de Trânsito da CET/MG, por intermédio da Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto no artigo 164 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
17.17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão, bem como nos endereços eletrônicos https://leilao.transito.mg.gov.br/ e https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/.
17.18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção da CET/MG, a luz das legislações pertinentes;
17.19 - Fica eleito o foro da comarca de PARA DE MINAS, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

Pará De Minas, 06 de janeiro de 2026
Ederson Gonçalves Da Silva

Delegado De Polícia - 458.369-6
Presidente Da Comissão De Leilão 

CET/MG 
Praça Afonso Pena, 55, Centro, Pará de Minas/MG

Para informações sobre leilões promovidos pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET, 
favor acessar o Portal do Trânsito (transito.mg.gov.br), na aba ‘Atendimento’ > ‘Fale Conosco

TABELA DE VEÍCULOS
Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Motor Cor Ano Avaliação

1 19819 Recuperável 9C2JC4820CR269015 HIA3836 Honda/Biz 125 Es Jc48e2c269015 Prata 2011 R$ 2.000,00
2 19819 Recuperável 952G150STCM003333 OLY6J76 Garinni/Gr150 St Grd2d03326 Prata 2012 R$ 800,00
3 19819 Recuperável 9C2JC30708R684823 HDP5808 Honda/Cg 125 Fan Jc30e78684823 Cinza 2008 R$ 1.000,00
4 19819 Recuperável 9C2JC30708R224931 HIT1A73 Honda/Cg 125 Fan Jc30e78224931 Preta 2008 R$ 800,00
5 19819 Recuperável 9C2JC2501SRS88899 GRQ1E25 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-Ss88899 Cinza 1995 R$ 1.000,00
6 19819 Recuperável 9C2JC250TTR040940 GRT0G37 Honda/Cg 125 Titan Jc25et040940 Azul 1996 R$ 1.000,00
7 19819 Recuperável 9C2JC250TTR079775 GRT7956 Honda/Cg 125 Titan Jc25et079775 Vermelha 1996 R$ 800,00
8 19819 Recuperável 9C2JC30202R134924 GZU3815 Honda/Cg 125 Titan Es Jc30e22134924 Vermelha 2002 R$ 1.000,00
9 19819 Recuperável 9C2JC3010YR136026 GXD2992 Honda/Cg 125 Titan Ks Jc30e1y166026 Prata 2000 R$ 1.000,00
10 19819 Recuperável 9C2JC30101R254758 GYF7E28 Honda/Cg 125 Titan Ks Jc30e11254758 Prata 2001 R$ 1.000,00
11 19819 Recuperável 9C2JC1801MR575990 GQW6H98 Honda/Cg 125 Today 2142481 Azul 1991 R$ 800,00
12 19819 Recuperável 9C2JC6900HR307905 PZM0870 Honda/Cg 125i Fan Jc69e0h307916 Vermelha 2017 R$ 2.000,00
13 19819 Recuperável 9C2KC1670BR501114 HER2477 Honda/Cg 150 Fan Esi Kc16e7b501114 Prata 2011 R$ 1.000,00
14 19819 Recuperável 9C2KC1550AR136501 HME9425 Honda/Cg 150 Fan Esi Kc15e5a136501 Cinza 2010 R$ 2.000,00
15 19819 Recuperável 9C2KC08305R004959 HBP3492 Honda/Cg 150 Job Kc08e35004959 Vermelha 2005 R$ 1.000,00
16 19819 Recuperável 9C2KC08104R031868 HAZ8463 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e14031868 Verde 2004 R$ 1.000,00
17 19819 Recuperável 9C2KC08108R019317 HHC0771 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e18019317 Vermelha 2007 R$ 1.000,00
18 19819 Recuperável 9C2KC08108R313359 HKM8126 Honda/Cg 150 Titan Ks Kc08e18313359 Cinza 2008 R$ 1.000,00
19 19819 Recuperável 9C2KC2200PR011708 SFQ6H05 Honda/Cg 160 Fan Kc22e0p011682 Preta 2022 R$ 1.000,00
20 19819 Recuperável 9C2KC1680ER420712 OQX2I49 Honda/Cg150 Fan Esdi Kc16e8e420712 Preta 2013 R$ 1.000,00
21 19819 Recuperável 9C2KD03106R005178 HCT2422 Honda/Nxr150 Bros Esd Kd03e16005178 Preta 2006 R$ 1.000,00
22 19819 Recuperável 9C2ND0910BR005001 HLW6961 Honda/Xre 300 Nd09e1b005001 Vermelha 2010 R$ 1.000,00
23 19819 Recuperável 9C6KE1510C0036725 OLU2J09 Yamaha/Factor Ybr125 E E3g8e-036739 Vermelha 2012 R$ 1.000,00
24 19819 Recuperável 9C6KE1200A0069417 HME9389 Yamaha/Factor Ybr125 Ed E3c8e-069428 Preta 2010 R$ 1.000,00
25 19819 Recuperável 9C6KG017080089974 HHO3A52 Yamaha/Fazer Ys250 G347e-094433 Vermelha 2008 R$ 800,00
26 19819 Recuperável 9C6KE010010031933 GYY4719 Yamaha/Ybr 125e E308e031739 Azul 2001 R$ 800,00
27 19819 Recuperável 9BGKS48U0KG226434 QPP2E30 Chevrolet/Onix 1.0mt Lt Jtssc2458 Branca 2018 R$ 5.000,00
28 19819 Recuperável 9BD15828814267996 GZH6233 Fiat/Uno Mille Smart 00000000 Vermelha 2001 R$ 1.500,00
29 19819 Recuperável 9BGSC08WSSC679737 GQY4464 Gm/Corsa Wind B10nz31089424 Cinza 1995 R$ 1.000,00
30 19819 Recuperável 9BGAD69W07B246194 HFU4A19 Gm/Vectra Sd Expression F60029452 Prata 2007 R$ 2.000,00
31 19819 Recuperável 9BWZZZ377VP556108 GRW2A46 Vw/Gol Mi Afz Branca 1997 R$ 1.500,00
32 19819 Sucata 9C2JC4830ER060761 PUK5409 Honda/Biz 125 Ex Jc48e3e060761 Branca 2014 R$ 400,00
33 19819 Sucata 9C2JC2500YR052851 GSX2716 Honda/Cg 125 Titan Jc25e-Y052851 Azul 1999 R$ 800,00
34 19819 Sucata 9C6KE043030013331 HAH0861 Yamaha/Ybr 125e E308e068614 Roxa 2003 R$ 300,00
35 19819 Sucata 9BD178216W0540457 MPX5251 Fiat/Palio Ed 178a3011*5371634* Branca 1998 R$ 800,00
36 19819 Sucata 9BD146000P3952759 MPL0702 Fiat/Uno Mille Elx 146c40113651117 Vermelha 1993 R$ 800,00
37 19819 Sucata 9BGSC19Z01C227349 GZF7J82 Gm/Corsa Milenium 1a0001989 Prata 2001 R$ 500,00
38 19819 Sucata 9BWZZZ377TT183998 GVS1854 Vw/Gol I 335703 Vermelha 1996 R$ 400,00
39 19819 Sucata BN034549 CLW9237 Vw/Voyage Uc017846 Bege 1982 R$ 800,00
40 19819 Sucata 9BWEC05X63P006423 GZA1562 Vw/Saveiro 1.8 Plus Udh290364 Preta 2002 R$ 1.500,00
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1355 
O Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
I, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14.937/03, a Lei Estadual 
nº 5.874/72, Decreto Estadual nº 43.824/04 e a Resolução nº 623/16 
do CONTRAN, NOTIFICA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art. 4º, § 6º e art. 5º, § 1º da 
Resolução nº 623/16 do CONTRAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C.T.B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas. Os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Passos/MG. 
PATIO COSTA E SANTOS REBOQUE E ESTACIONAMENTO DE 
VEICULOS 
Apreensão: 892985 Placa: BPK2671 Chassi: 9BD146000R5324755 
Marca/Modelo: FIAT/UNO ELECTRONIC Ano Fab.: 1994 Prop.: 
FELICIANO MARCOS DE OLIVEIRA / Apreensão: 2136140 
Placa: NYB7262 Chassi: 9C2KC1670CR415959 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 150 FAN ESI Ano Fab.: 2011 Prop.: LUCAS BOTELHO 
GONCALVES / Apreensão: 2367151 Placa: OOL2521 Chassi: 
9BD578141F7846830 Marca/Modelo: FIAT/STRADA WORKING 
Ano Fab.: 2014 Prop.: LUIS GUSTAVO AMANCIO SILVA / 
Apreensão: 2493253 Placa: HBO8011 Chassi: 9C2KD02304R007974 
Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS ESD Ano Fab.: 2004 Prop.: 
OSMAR FERREIRA GOMES ME / Apreensão: 2687826 Placa: 
GJQ5005 Chassi: KNAKU811BB5172472 Marca/Modelo: I/KIA 
SORENTO EX2 2.4G27 Ano Fab.: 2011 Prop.: EDVALDO JOSE 
APARECIDO SISCARO / Apreensão: 2792559 Placa: HLS9088 
Chassi: 9CDNF41LJ9M281344 Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 
YES Ano Fab.: 2008 Prop.: MESSIAS DE MATOS CAETANO / 
Apreensão: 2799554 Placa: BTV4898 Chassi: 9C2JC2501SRS59771 
Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN Ano Fab.: 1995 Prop.: 
MAURICIO MOIZES DE MORAIS / Apreensão: 2906137 Placa: - 
Chassi: - Marca/Modelo: - Ano Fab.: - Prop.: Mateus Silva Do Carmo 
/ Apreensão: 4594300 Placa: HCI4798 Chassi: 9BD17103752531512 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE Ano Fab.: 2004 Prop.: CARLOS 
EDUARDO GUIG / Apreensão: 4594353 Placa: GRE6254 Chassi: 

9BGKZ08GTTB430181 Marca/Modelo: GM/KADETT GL Ano Fab.: 
1996 Prop.: RAFAEL SOARES CASTRO MORAIS / Apreensão: 
4597060 Placa: BLD2024 Chassi: 9BD146000P5071674 Marca/
Modelo: FIAT/ELBA WEEKEND IE Ano Fab.: 1993 Prop.: PEDRO 
AURELIO MANDATTI / Apreensão: 4597890 Placa: GZZ4C40 
Chassi: 9C2JC30102R028568 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 
TITAN KS Ano Fab.: 2001 Prop.: ROSINEI AP DOS SANTOS 
TEIXEIRA / Apreensão: 4598998 Placa: HCK6781 Chassi: 
9C2JC30706R860556 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN 
Ano Fab.: 2006 Prop.: MATEUS ALTINO DA SILVA / Apreensão: 
4600051 Placa: BST7935 Chassi: 9BWZZZ32ZPP063020 Marca/
Modelo: VW/SANTANA GLS 2000 Ano Fab.: 1993 Prop.: MARTA 
SILVEIRA FELOMENO MARTINS / Apreensão: 4600076 Placa: 
GVU5331 Chassi: 9BGKZ08BVVB415056 Marca/Modelo: GM/
KADETT GL Ano Fab.: 1997 Prop.: EDIR ANTONIO FAGUNDES / 
Apreensão: 4607741 Placa: QQB8F56 Chassi: 98867512WKKJ28564 
Marca/Modelo: JEEP/COMPASS LONGITUDE F Ano Fab.: 2018 
Prop.: SANDRA APARECIDA MARIANO ESTEVAO / Apreensão: 
4611770 Placa: HBP6634 Chassi: 9C2KC08106R915942 Marca/
Modelo: HONDA/CG 150 TITAN KS Ano Fab.: 2006 Prop.: JOSE 
MARINO GOUVEA / Apreensão: 4617589 Placa: CIS0I55 Chassi: 
9BD178016V0301649 Marca/Modelo: FIAT/PALIO ED Ano Fab.: 
1997 Prop.: JULIO CESAR DE OLIVEIRA CARVALHO / Apreensão: 
4617668 Placa: DZK5H70 Chassi: 9BWCA05W28T061552 Marca/
Modelo: VW/GOL 1.0 Ano Fab.: 2007 Prop.: MARCELO AUGUSTO 
PEREIRA DA SILVA / Apreensão: 4618271 Placa: CWN8142 
Chassi: 9BWCA05Y63T002823 Marca/Modelo: VW/GOL SPECIAL 
Ano Fab.: 2002 Prop.: JULIO CESAR MARQUES DA COSTA / 
Apreensão: 4620045 Placa: EPT4725 Chassi: 93XJRKB8TBCA26657 
Marca/Modelo: MMC/L200 TRITON 3.2 D Ano Fab.: 2010 Prop.: 
EDI NASCIMENTO DA SILVA PEREIRA / Apreensão: 4620062 
Placa: DEO8703 Chassi: 9C2JC30101R189351 Marca/Modelo: 
HONDA/CG 125 TITAN KS Ano Fab.: 2001 Prop.: ANDRE 
FERNANDO GONCALVES DA C SI / Apreensão: 4620553 Placa: 
HAG5722 Chassi: 9CDNF41LJAM316733 Marca/Modelo: JTA/
SUZUKI EN125 YES Ano Fab.: 2009 Prop.: VANTE PROVEDOR 
DE INTERNET LTDA / Apreensão: 4620559 Placa: CQS7027 Chassi: 
9C2JC250XWR052764 Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN 
Ano Fab.: 1998 Prop.: SANDER ANTONIO DA SILVA / Apreensão: 
4622454 Placa: RUJ1B35 Chassi: 9C2KC2500NR081641 Marca/
Modelo: HONDA/CG 160 START Ano Fab.: 2022 Prop.: LUCAS 
SILVA AMARAL PIMENTA / Apreensão: 4628398 Placa: EKN3982 
Chassi: 9BD17106LA5467336 Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE 
ECONOMY Ano Fab.: 2009 Prop.: MARIA NILZA RIBEIRO / 
Apreensão: 4633185 Placa: GRO7806 Chassi: 9BWZZZ377TT122016 

Marca/Modelo: VW/GOL I Ano Fab.: 1996 Prop.: ALEXANDRE 
MOREIRA DE MENDONCA / Apreensão: 4633842 Placa: PZV9837 
Chassi: 9C6RG3110J0014902 Marca/Modelo: YAMAHA/YBR150 
FACTOR E Ano Fab.: 2017 Prop.: WEISMANN DIAS BARBOSA / 
Apreensão: 4644695 Placa: GPV7126 Chassi: 9BWZZZ30ZLT065202 
Marca/Modelo: VW/GOL CL Ano Fab.: 1990 Prop.: WILLIANS 
REIS DA SILVA / Apreensão: 4644736 Placa: DGL4311 Chassi: 
9BD17103232188704 Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE Ano Fab.: 
2002 Prop.: CLAUDIO DIVINO DA SILVA / Apreensão: 4647478 
Placa: CVZ0B78 Chassi: 8AFZZZEFFWJ013482 Marca/Modelo: I/
FORD ESCORT GL 16V SW Ano Fab.: 1998 Prop.: KAROLINE 
SILVA AVENIA / Apreensão: 4665365 Placa: CYL6336 Chassi: 
93HEJ6540YZ401916 Marca/Modelo: HONDA/CIVIC LX Ano Fab.: 
1999 Prop.: - 

Passos, 06 de janeiro de 2026
Lucas Vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito
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Companhia de Tecnologia 
da Informação do Estado de 

Minas Gerais - Prodemge
EXTRATO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DM 283/2025 

Em cumprimento à decisão monocrática proferida pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG, no âmbito do Processo 
nº 1204103, que determinou a suspensão do Pregão Eletrônico 
nº 021/2025, cujo objeto consiste na contratação, sob demanda, 
de produtos e serviços de tecnologia da informação vinculados 
ao Acordo Corporativo de Preços nº 001/2024, celebrado com a 
Google Cloud Brasil Computação e Serviços de Dados Ltda., bem 
como a paralisação de quaisquer atos subsequentes ou contratações 
dele decorrentes, até ulterior deliberação daquela Corte de Contas, 
esclarece-se que o Contrato DM-283/2025, celebrado e assinado em 30 
de dezembro de 2025 com a empresa Calriz Sistemas Ltda., encontra-se 
automaticamente suspenso, por decorrer diretamente do referido 
certame e estar abrangido pelos efeitos da mencionada decisão.
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Secretaria de Estado de Saúde
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Termo de Doação Eletrônico Nº 5629/2025 – Processo SEI N° 
1320.01.0004595/2025-81. DOADOR: Estado de Minas Gerais, 
através da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG. DONATÁRIO: 
Município de Além Paraíba OBJETO: 2 (duas) Bombas Costal de 
pulverização motorizada – PATRIMÔNIOS: 52980286 e 52980324 
VALOR: R$ 3.421,72 Conforme Evento SEI: (126226201). Data de 
Assinatura: 19/12/2025
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Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais - Hemominas

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do 6º Termo ao Contrato Nº 9373.577/23, que celebram entre si 
A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas 
Gerais – HEMOMINAS e a empresa Mobius Life Science Indústria e 
Comércio de Produtos para Laboratório Ltda. Objeto: De acordo com o 
disposto no art. 57, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993 e na cláusula 
segunda do contrato original, fica o contrato prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de02 de março de 2026 até 01 de março de 2027. D.O.: 
2321 10 302 087 4 212 0001 3 3 90 30 13; Fonte:10; Procedência: 1; 
IAG: 0; U.E: 2320002 e UPG: 226.

Extrato do Termo de Autorização e Regulação de Uso de Obra 
Audiovisual, que celebram entre si A Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – HEMOMINAS e a 
Universidade Federal Fluminense -UFF. Objeto: O presente termo tem 
por objeto a definição dos direitos, deveres e limitações relativos ao 
uso do vídeo educativo intitulado Anemia Falciforme e Autocuidado, 
de titularidade da Fundação Hemominas e da Universidade Federal 
Fluminense, doravante denominado simplesmente obra, produzido 
no âmbito do projeto de pesquisa “Elaboração e validação de vídeo 
educativo para o autocuidado de crianças escolares com anemia 
falciforme”.O presente Termo tem validade por 10 (dez) anos, 
respeitados os prazos legais de proteção dos direitos autorais previstos 
na Lei nº 9610/98.
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202601075679596530.
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